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Ofício 011/2026 – JURÍDICO CIDESA                                Sorriso-MT, 15 de janeiro de 2026 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Alvaro Galvan 
Prefeito de Tapurah – MT 
 

Assunto: Encaminhamento de Contrato de Rateio e Solicitação de Repasse – Exercício 
2026 

 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste encaminhar o Contrato de 

Rateio referente ao exercício de 2026, a ser firmado entre o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto Teles Pires e o Município de 

Tapurah, para conhecimento, apreciação e adoção das providências cabíveis. 

Na oportunidade, solicitamos o repasse financeiro correspondente ao exercício de 

2026, no valor total de R$ 67.231,36 (sessenta e sete mil, duzentos e trinta e um reais e 

trinta e seis centavos), e serão repassados em 11 (onze) parcelas mensais, conforme abaixo 

discriminado: 

• 1ª parcela: R$ 6.121,36 (seis mil, cento e vinte e um reais e trinta e seis centavos); 

• Demais 10 parcelas: R$ 6.111,00 (seis mil, cento e onze reais). 

Os valores ora solicitados destinam-se à manutenção das atividades e ações 

desenvolvidas pelo Consórcio, visando ao fortalecimento do desenvolvimento econômico, 

social e ambiental dos municípios consorciados. 

Na oportunidade, informamos que o município de Tapurah detém 01 (uma) quota 

referente a integralização, totalizando 4%. 

Certos da habitual atenção e colaboração desse Município, colocamo-nos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 
(assinado digitalmente) 

ROSA MARIA FRANDOLOSO  
Secretária Executiva do CIDESA 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
on
sc
id
es
as
or
ri
so
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
a7
59
8e
07
-8
47
f-
4b
ee
-a
1b
9-
31
10
16
90
0b
0d
,
ou
le
ia

o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.

































Cartório 2º Ofício Extrajudicial
Oficial Titular: Dineia Dias Sanchez Santos 

Rua Bene, 1000 - Bairro
Tel.: (66)3545-7500  - Email: pessoajuridica@cartoriosorriso.com.br 

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS

Nº 2641-Av-13 de 29/01/2025

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 4 (quatro) páginas, foi apresentado em 29/01/2025, o qual 
foi protocolado sob nº 604, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 2641-Av-13 no Livro A deste Cartório 2º Ofício 
Extrajudicial  na presente data.

Apresentante 
Consorcio intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto Teles Pires

Natureza 
Ata

Denominação da PJ: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DES. ECON. SOCIAL AMB. ALTO TELES PIRES - CIDESA

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
LEANDRO FELIX PEREIRA:558.618.221-15 (Padrão: ICP-Brasil)
JULIANO BERTICELLI:968.621.491-72 (Padrão: ICP-Brasil)
ROSA MARIA FRANDOLOSO:434.046.340-04 (Padrão: Gov.br)
PABLO LIBERAL BARTOLAS:005.590.011-93 (Padrão: ICP-Brasil)
MARIZA TEREZINHA KONRATH:994.227.001-91 (Padrão: ICP-Brasil)
BRUNA TOMMASINI:031.033.251-69 (Padrão: Gov.br)
MARUSAN FERREIRA BARBOSA:369.832.681-72 (Padrão: ICP-Brasil)
ROGÉRIO APARECIDO DE ARAÚJO:034.167.211-44 (Padrão: Gov.br)
RONEI MARCOS MAZZARDO:796.021.349-68 (Padrão: Gov.br)

SORRISO - MT, 29 de janeiro de 2025

Assinado eletronicamente

JULIANA APARECIDA DELNEIRO 
Escrevente

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 77,44 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,80 R$ 21,31

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 106,55

Para verificar o conteúdo integral do documento, acesse o site:

RTDBRASIL.ORG.BR/CERTIDAOREGISTRO

e informe a chave ao lado ou utilize um leitor de qrcode.
2641-Av-13

https://rtdbrasil.org.br/certidaoregistro/pedido?p=3498476&v=2641-Av-13
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RESOLUÇÃO Nº 11- 2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 

       

SÚMULA:   ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL ALTO TELES PIRES, COM SEDE 
ADMINISTRATIVA NA CIDADE DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2026. 
 

O SR. LEANDRO FÉLIX PEREIRA, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL ALTO TELES PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS NOS TERMOS DA LEI SANCIONA E PROMULGA O 
SEGUINTE ATO NORMATIVO: 

 
Art. 1º - Aprova Orçamento Geral do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto Teles Pires, “ESTIMA A 

RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 2026”, em R$ 

1.680.784,00 (um milhão, seiscentos e oitenta mil, setecentos e oitenta e quatro 

reais), discriminados pelos anexos integrantes desta Resolução.  

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA  

Código Especificação 
Desdobramento Em 

R$ 

1.0.0.0.00.0.0.00 RECEITAS CORRENTES 1.000.000,00 

1.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes 1.000.000,00 

1.7.3.0.00.0.0.00 
Transferências dos Municípios E De 
Suas Entidades 

1.000.000,00 

1.7.3.9.00.0.0.00 
Outras Transferências Dos 
Municípios 

1.000.000,00 

1.7.3.9.50.0.0.00 
Transferências de Municípios a 
Consórcios Públicos 

1.000.000,00 

1.7.3.9.50.0.1.00 
Transferências de Municípios a 
Consórcios Públicos - Principal 

1.000.000,00 

1.7.3.9.50.0.1.01 Município de Sorriso  268.925,44  

1.7.3.9.50.0.1.02 Município de Sinop  268.925,44  

1.7.3.9.50.0.1.03 Município de Nova Mutum  134.462,72  

1.7.3.9.50.0.1.04 Município de Lucas do Rio Verde  201.694,08  

1.7.3.9.50.0.1.05 Município de Claudia  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.06 Município de Feliz Natal  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.07 Município de Ipiranga do Norte  67.231,36  



 
1.7.3.9.50.0.1.08 Município de Itanhangá  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.09 Município de Nova Ubiratã  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.10 Município de Santa Carmem  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.11 Município de Santa Rita do Trivelato  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.12 Município de Santa Jose do Rio Claro  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.13 Município de Tapurah  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.14 Município de União do Sul  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.15 Município de Vera  67.231,36  

1.7.3.9.50.0.1.16 Município de Boa Esperança do Norte  67.231,36  

TOTAL GERAL  1.680.784,00 

 
Art. 2º - A DESPESA será realizada segundo as discriminações dos 

quadros “PROGRAMAS DE TRABALHO e NATUREZA DA DESPESA”, que 
apresenta o seguinte desdobramento sintético: 
 

DESPESA POR FUNÇÃO/SUB 
FUNÇÃO/PROGRAMA/ATIVIDADES  Em R$ 

1 - POR FUNÇÕES DE GOVERNO 1.680.784,00 

04. ADMINISTRACAO 1.680.784,00 

  

2 – POR SUBFUNÇÕES DE GOVERNO 1.680.784,00 

04.122 ADMINISTRACAO GERAL 1.680.784,00 

  

3 – POR PROGRAMAÇÃO 1.680.784,00 

04.122.0001 ADMINISTRACAO MANUT. E DESENV. DO 
CIDESA 1.680.784,00 

  

4 - POR CATEGORIA ECONÔMICA 1.000.000,00 

DESPESAS CORRENTES 1.640.784,00 

DESPESAS DE CAPITAL  40.000,00 

    

5 - POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO - UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA  1.680.784,00 

01.001 CONSORCIO INTERMUNICIPAL ALTO TELES PIRES 1.680.784,00 

  

6 - POR PROJETOS E ATIVIDADES  1.680.784,00 

04.122.0001.2001 Manutenção e Administração do Consorcio 
CIDESA. 1.680.784,00 

 

7. DETALHAMENTO DA DESPESA 

3.0.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES  1.640.784,00 

3.1.00.00.00.00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.217.804,00 

3.1.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS  1.217.804,00 

3.1.90.04.00.00 Contratação P/Tempo Determinado 58.900,00 



 
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil  939.000,00 

3.1.90.13.00.00  Obrigações Patronais  219.604,00 

3.1.90.94.00.00   Indenizações e Restituições Trabalhistas 300,00 

3.3.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  422.980,00 

3.3.90.00.00.00  APLICAÇÕES DIRETAS  422.980,00 

3.3.90.14.00.00 Diárias - Civis  72.000,00 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  45.600,00 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Locomoção 14.400,00 

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria 72.000,00 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física  46.800,00 

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 140.680,00 

3.3.90.40.00.00 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica  

30.000,00 

3.3.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores  500,00 

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições  1.000,00 

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  40.000,00 

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  40.000,00 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais permanentes  40.000,00 

TOTAL GERAL 1.680.484,00 

 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026. 
 
 Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e 

Ambiental Alto Teles Pires, em 26 de novembro de 2025. 

 

Registre-se 
 
   Publique-se 
 
 
 

LEANDRO FÉLIX PEREIRA 
PRESIDENTE 



 
RESOLUÇÃO Nº 12, DE 26 DE NOVEMBRO DE OUTUBRO DE 2025 

     

SÚMULA: AUTORIZA O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL ALTO 

TELES PIRES A REALIZAR ABERTURAS DE 

CRÉDITOS E REMANEJAMENTO AO 

ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2026, 

NA FORMA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O SR. LEANDRO FÉLIX PEREIRA, PRESIDENTE DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL ALTO TELES PIRES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS NOS TERMOS DA LEI QUE 
SANCIONA E PROMULGA O SEGUINTE ATO NORMATIVO: 

Art. 1º Fica Autorizado o Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Alto Teles Pires promover a 

abertura de créditos Adicionais por meio de Ato Normativo, nos termos dos 

incisos I, II, III  do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 

e em obediência ao que dispõe o inciso V do art. 167 da Constituição Federal 

até os seguintes limites: 

 § 1° - Abrir créditos suplementares à conta de recursos 

provenientes de anulação parcial ou total de dotação até o limite de 20% (Vinte 

por cento), do total da despesa fixada para o exercício de 2026. 

§ 2° - Abrir créditos adicionais suplementares ao seu orçamento até 

o limite do superávit financeiro apurado por fontes de recursos em balanço do 

exercício anterior; 

§ 3° - Abrir créditos adicionais suplementares ao seu orçamento 

relativo ao excesso de arrecadação apurada por fonte de recursos, até o limite 

de 20% (vinte por cento) do valor total da despesa fixada Lei Orçamentária Anual 

do exercício de 2026; 

Art. 2º O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social e Ambiental Alto Teles Pires poderá, mediante ato normativo, 

transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

orçamentárias constantes desta Resolução e de seus créditos adicionais, em 

decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou 

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por 

categoria de programação, inclusive os títulos e objetivos, assim como o 

respectivo detalhamento por grupos de natureza da despesa e modalidades de 

aplicação. 



 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 

2026. 
 
 Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social 

e Ambiental Alto Teles Pires, em 26 de novembro de 2025. 

Registre-se 
 
   Publique-se 
 
 
 

 
 

LEANDRO FÉLIX PEREIRA 
PRESIDENTE 


